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Lei Com plem entar ii° 063 / 2011

Dispõe sobre a alteração do Àmexo II da Lei 
Com plementar a® 002/935 e da oirtras 
provideasias’̂ .

PAÜLO SERGIO DE MORAES^ P re fe ito  do M im icípi© de 
larasç Estado áe São Paulo, ao  uso de stias atrib iiições legais, FAZ SABER 
qis.e a Câmara M im icipal aprovou e ele  saacioaa e  prom iilga a segraimte Leis

A rtigo  1“- F ica criaáa, a o  Qaadro de Pessoal da Prefeitara  
de laras, quadro perm aaeate -  Anexo II, da Lei Com píem eatar a° 002/93 e 
saas alterações posteriores, nova vaga a© em prego pmMic© abaixo 
discrimisiado, que será provido de acordo com a legislação vigen te , regidos 
pela Consolidação das Leis do Traballio -  C. L. T., a sábers

PREFEITURA MOTICIFAU BE lARAS

Descrição Quanto Carga 
Horá ria Referência Requisitos

Técnico em 
Enfermagem 
Programa 
Saúde da 
Família

01 40 horas 
Semanais

07
R$ 891,00

Ensiii© Médio, Cmrs© 
Técnico em Eafermageaa. e 
Inscrição Técnica m© 
COREK -  SP

Auxiliar de
Comsnltórlo
Dentàri©
Programa
Saúde da
Pamflia

01 40 bosas 
Semanais

05
R$ 630,00

Ensino Médio e Cnrs© de 
Formação de Auxiliar de 
Comsiiltóri®

-----------------------

Artigo 2° - As despesas para a execução da pÉ/es^ntç-lei, 
correrão por conta das dotações próprias consignadas ao orçâmeat® 
vigente, suplementadas, se necessário for.

puMicaçã©,
Artigo 3° - Esta ie i entrará em vigor na data de'-' sná-

o

Registre-se e Pnbliqne-se.
Pref/ Miaa. ^  larâ^/lS de 2011.

PAULO SERGIO D M
Prefeito Manicipal

Praça Monção, 683 -  Tele-fax (14) 3764-9400 -  CEP 18775-000 -  laras - SP


